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A Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

A Prefeitura Municipal de Marcionílio Souza, através do Decreto Nº 085/2024 de 25 de outubro de 2024, informa a antecipação 

da Feira Livre, originalmente prevista para o dia 02 de novembro, em virtude do feriado de Dia de Finados. A feira será realizada 

no dia 01 de novembro de 2024. Além disso, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer divulga o resultado 

das inscrições dos Editais de Chamamento Público Nº 004/2024 e Nº 005/2024, referentes aos projetos culturais da Lei Paulo 

Gustavo. Os projetos aprovados incluem a "Oficina de Introdução ao Audiovisual para Jovens", proposto por Eduardo Oslan Cruz 

Braga, e a "Oficina de Pintura em Tecido", de Tahis Novaes de Souza. A publicação visa transparência e continuidade das etapas 

seguintes do processo seletivo.

Decreto Nº 085/2024 - Mudança de Data da Feira Livre e Resultado das Inscrições dos Editais Nº 004/2024 e 

Nº 005/2024

LEI Nº 12.527/20211 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei nº 12.527/2011 regulamento o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma 
entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física 
ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os Três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 
Ministério Pública. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 
referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por ela recebidos.

O título e descrição deste documento foram gerados automaticamente utilizando tecnologias de IA 

(Inteligência Artificial) a partir do conteúdo dos arquivos originalmente fornecidos.

Leia o QRCode para acessar a publicação no formato eletrônico
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA  
PODER EXECUTIVO

 CNPJ 13.765.219/0001-23
 

 DECRETO N.º 085/2024, DE 25

 

DE OUTUBRO DE 2024

 
 

 
 

 

“Dispõe sobre a mudança de data da Feira 
Livre, em decorrência do feriado do Dia de 
Finados.”

 
 
 

 

 

 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal

 

e consoante a legislação que rege a matéria.

 

 

CONSIDERANDO

 

que o dia 02 de novembro é feriado em razão do Dia de Finados;

 

 

DECRETA:

 
 

Art. 1º. A Feira

 

Livre que aconteceria no dia 02 de novembro (sábado) do ano em curso,

 

fica antecipada 

para o dia 01 de novembro (sexta-feira) do mesmo ano, em decorrência do feriado do Dia de Finados.

 

Art.

 

2º.

 

Este

 

decreto

 

entra em

 

vigor

 

na

 

data

 

de

 

sua

 

publicação, revogadas todas as disposições em 

contrário.

 

 

REGISTRE-SE,

 

PUBLIQUE-SE

 

E

 

CUMPRA-SE.

 

 

Gabinete

 

do

 

Prefeito

 

Municipal de Marcionílio Souza-Bahia,  em 25

 

de

 

outubro

 

de

 

2024.

 

 

 
 

Hermínio

 

José

 

Oliveira

 

Mercês

 

Prefeito

 

Municipal

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA

Diário Oficial do

MUNICÍPIO 

P
á

g
in

a

3

Rua: Neném Miranda, 78 - CENTRO                          CEP 46780-000                        Marcionílio Souza - BA

Acesse o Diário Oficial do Município na Internet: www.publisol.com.br
Certificação Eletrônica: 2d698a85-8c49-4bb4-b5a0-5edde6b44bef

 

ANO 2024 • BAHIA | PODER EXECUTIVO
25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO IV • Nº 575

  

 
 
 
 
 
 
 

RESULTADO DAS  INSCRIÇÕES  NO  EDITAL  DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 004/2024  (COM ÊNFASE NA FORMAÇÃO 

AUDIOVISUAL)  E NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

005/2024 (COM ÊNFASE NA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE 

ARTESANATO).
 

 
A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Marcionílio 

Souza-
 
Ba, SONIA MARIA DE SOUZA RAMOS, através da Comissão de Seleção 

dos projetos referentes à Lei Paulo Gustavo, estabelecida pelo Decreto nº 

086/2024

 

de 24 de outubro de 2024, vem por meio deste tornar público, para 

conhecimento de quem possa interessar, os

 

resultados

 

das inscrições nos

 Editais

 

de Chamamento Público nº 004/2024

 

(para seleção de projetos com 

ênfase no

 

audiovisual)

 

e nº 005/2024 (para seleção de projetos que culminem 

na realização de oficinas de artesanato)

 

no âmbito da “Lei Paulo Gustavo”, 

 conforme abaixo:

 PROPONENTES

 

ÁREA CULTURAL

 

NOME DO PROJETO

 
EDUARDO OSLAN 

CRUZ BRAGA

 

FORMAÇÃO 

AUDIOVISUAL

 

OFICINA DE 

INTRODUÇÃO AO 

AUDIOVISUAL PARA 

JOVENS

 
TAHIS NOVAES DE 

SOUZA

 

OFICINA DE 

ARTESANATO

 

OFICINA DE PINTURA 

EM TECIDO

 

 
1. Considerando que não houve

 

mais inscritos ao que se refere aos

 

Editais

 

004/2024

 

e 005/2024

 

de 21 de outubro de 2024, o resultado de inscrições será 

publicado, de maneira a dar ciência e transparência a quem possa interessar. E, 

posteriormente dar-se-á sequência às demais etapas.

 

Marcionílio Souza/Ba

 

25 de outubro de 2024.

  

                                        

Sonia Maria de Souza Ramos

 

Secretária Municipal de Educação

 

Decreto 005/2021
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